
 

Regulamento do Concurso de Receitas 

“Facinho como Vono” 

 

1. Este concurso é realizado pelo blog Vizinho Novo, em parceria com a empresa Ajinomoto. 

2. Este concurso tem caráter exclusivamente cultural. 

3. Este concurso é aberto a toda pessoa física, residente em território nacional. 

4. Não poderão participar deste concurso os colaboradores do blog Vizinho Novo e seus 

familiares. 

5. Para participar, o(a) interessado(a) deve enviar o texto da sua receita rápida por e-mail para 

promo@vizinhonovo.com.br, junto com seus contatos (nome completo, e-mail e twitter, caso 

possua). Também podem ser enviadas fotos do prato e de seu preparo. 

6. Valem receitas de salgados, doces e bebidas, cujo preparo seja fácil e rápido, com a menor 

quantidade de ingredientes necessária. 

7. Cada participante pode encaminhar quantas receitas desejar, separadamente. 

8. Concorrerão as receitas enviadas a partir do dia 1º de fevereiro de 2012 até o dia 20 de 

fevereiro de 2012. 

9. As receitas postadas após a data acima estabelecida, ou que não atendam as exigências 

acima descritas estarão automaticamente desclassificadas. 

10. O resultado será divulgado até o dia 25 de fevereiro de 2012, pelo blog 

www.vizinhonovo.com.br, e o ganhador será avisado por e-mail. 

11. Será premiado com 01 kit Vono®, contendo os 9 sabores da sopa individual instantânea 

Vono® e uma caneca personalizada, o(a) autor(a) da melhor receita, a partir dos critérios de 

praticidade de preparo, originalidade e clareza. 

12. Além da receita vencedora, as melhores receitas recebidas serão publicadas no blog 

Vizinho Novo. Os participantes e/ou responsáveis declaram que a(s) receitas(s) não 

constitui(em) plágio ou violação de quaisquer direitos de terceiros, ao mesmo tempo em que 

cedem e transferem ao blog Vizinho Novo os direitos de publicação da(s) receita(s), em caráter 

definitivo, irrevogável, pleno e totalmente, para qualquer utilização, podendo esta fazer uso 

das receitas livremente e da forma que lhe convier. Autorizam, ainda, o blog Vizinho Novo a 

utilizar o nome e twitter dos participantes no blog, de forma gratuita. 

http://www.vizinhonovo.com.br/


 

13. O(a) interessado(a) que não cumprir todas as condições deste regulamento estará 

automaticamente desclassificado(a). 

14. A comissão julgadora do concurso "Receitas Rápidas", será formada pelos colaboradores 

do blog Vizinho Novo, que selecionará a receita vencedora levando em conta os seguintes 

critérios: praticidade de preparo, originalidade e clareza. 

15. Os participantes desde já reconhecem como soberana e irrecorrível a decisão da comissão 

julgadora. Quaisquer casos não previstos neste regulamento serão decididos por essa 

comissão, sendo sua decisão soberana e irrecorrível. 

16. A simples participação nesse concurso caracteriza total aceitação das disposições deste 

regulamento. 

 


